
 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA Nº 016/UFSJ/PROGP, DE 1º DE OUTUBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

Nome do 

Servidor 

MAT. 

UFSJ 

MAT. 

SIAPE 

Cargo 

 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para a 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo n° 

Àtila de Melo Lourenço 2003 1919076 Técnico de Laboratório D101 D102 27/08/2013 23122003360/2013-19 

Bruno Henrique 

Fernandes 
1508 1670757 

Assistente em 

Administração 
D303 D304 07/07/2013 23122000431/2012-38 

Francisco Avelino da 

Silva Júnior 
265 0434689 

Assistente em 

Administração 
D414 D415 01/10/2013 23122001427/2012-92 

Jucélio Luiz de Paula 

Sales 
581 0980712 

Analista de Tecnologia 

da Informação 
E211 E212 02/08/2013 23122000844/2012-10 

Marcelo Augusto 

Fernandes de Oliveira 
1330 1671816 

Assistente em 

Administração 
D103 D104 28/07/2013 23122000433/2012-29 

Weber Neder Issa 192 0434872 Jornalista E414 E415 12/08/2013 23122001335/2012-19 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 017/UFSJ/PROGP, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear as professoras ANA LUISA BORBA GEDIEL (UFV), MARÍLIA DA 
PIEDADE MARINHO SILVA (PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE) e 
DENISE QUEIROZ NOVAES (PUC MINAS) para, sob a presidência da primeira, 
comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para provimento de cargo de 
docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 094/2013, na área de Libras, para o 
Departamento de Letras, Artes e Cultura da Universidade Federal de São João del-Rei – 
UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora MARÍLIA DA PIEDADE MARINHO SILVA (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELO HORIZONTE). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
CLÁUDIO MÁRCIO DO CARMO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Em atendimento ao item 5.3 do Edital do concurso, fica nomeado o 
intérprete de LIBRAS WELISSON MICHAEL SILVA para acompanhar os trabalhos da 
Banca Examinadora. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 
PORTARIA Nº 018/UFSJ/PROGP, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013 

 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores LUIZ FRANCISCO ALBUQUERQUE DE MIRANDA 
(UFSJ), GEDLEY BELCHIOR BRAGA (UFSJ) e CRISTIANO LIMA SALES (UFSJ) para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 109/2013, na área de 
História da Arte, para o Departamento de Ciências Sociais da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor GEDLEY BELCHIOR BRAGA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
CÁSSIA RITA LOURO PALHA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 019/UFSJ/PROGP, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

Nome do 

Servidor 

MAT. 

UFSJ 

MAT. 

SIAPE 

Cargo 

 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para a 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo n° 

Adriana Amorim da Silva 126 0434617 
Assistente em 

Administração 
D315 D316 01/12/2012 23122003448/2013-29 

Neyla Lourdes Bello 927 7434804 
Assistente em 

Administração 
D314 D315 01/04/2013 23122003444/2013-47 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 020/UFSJ/PROGP, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambiente 

Organizacional 

 

Documentação 

apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 

de Conclusão 

Incentivo à 

Qualificação A partir 

De 

Processo 

De % Para % 

Murilo Haddad 

Técnico de 

Tecnologia da 

Informação 

Declaração de Conclusão 

de Curso 

30% 52% 27/09/2013 23122003417/2013-74 

Informação 

Mestre em Educação 

UFSJ – São João 

del-Rei/MG 
2013 

Fernando Antônio 

Silva 

Técnico de 

Laboratório 

Declaração de Conclusão 

de Curso 

25% 30% 26/09/2013 23122003402/2013-19 

Ciências Exatas e 

da Natureza 

Especialista em Gestão 

Ambiental e 

Desenvolvimento 

Sustentável 

UNINTER – 

Curitiba/PR 
2013 

Robson Warley 

Barbosa 

Assistente em 

Administração 
Diploma de Graduação 

0% 25% 01/10/2013 23122003447/2013-83 

Administrativo 

Tecnólogo em Processos 

Gerenciais 

UNOPAR – 

Londrina/PR 
2013 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 021/UFSJ/PROGP, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambiente 

Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 

Instituição/ Carga Horária 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo 

Átila de Melo 

Lourenço 

Técnico de 

Laboratório 

Certificado de 

Conclusão do Curso 

Introdução a Redes 

Informáticas 
D102 D402 

12/09/201

3 

23122003199/2013-

74 
Ciências 

Exatas e da 

Natureza 

Portal Formação 

150 horas 

Cláudio Wagner 

Morais 

Técnico de 

Laboratório 

Certificado de 

Conclusão dos Cursos 

de “Comunicação e 

Expressão – Parte II” e 

“Lógica de 

Programação” 
D304 D404 

30/09/201

3 

23122003358/2013-

38 

Administrativ

o 

UFSJ e Portal Formação 

160 horas 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 022/UFSJ/PROGP, DE 08 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 

setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 

DOU de 09 de julho de 2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor adiante relacionado, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 

Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

Nome do 

Servidor 

MAT. 

UFSJ 

MAT. 

SIAPE 

Cargo 

 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para a 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo n° 

Mauro Nuno dos Reis 0263 434793 Filósofo E114 E115 01/03/2013 23122003462/2013-29 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 023/UFSJ/PROGP, DE 08 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambiente 

Organizacional 

 

Documentação 

apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 

de Conclusão 

Incentivo à 

Qualificação A partir 

De 

Processo 

De % Para % 

Junivânia 

Aparecida dos 

Santos Lacerda 

Assistente em 

Administração 

Diploma de Graduação em 

Administração 

0% 25% 07/10/2013 23122003486/2013-83 

Administrativo 

Graduação 

FACED  - 

Divinópolis/MG 
2006 

Cristina Daniela 

Portela 

Assistente em 

Administração 

Certidão de Conclusão de 

Pós-Graduação 

25% 30% 04/10/2013 23122003508/2013-19 

Administrativo 

Especialização em 

Contabilidade Pública e 

Responsabilidade Social 

UNINTER – 

Curitiba/PR 
2013 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 024/UFSJ/PROGP, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores DENNY FABRÍCIO MAGALHÃES VELOSO 
(UFSJ), ROGÉRIO SAINT-CLAIR PIMENTEL MAFRA (INSTITUTO METROPOLITANO 
DE ENSINO SUPERIOR – IMES) e ALEXANDRE ANDRADE SOUSA (UFMG) para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 104/2013, na 
área de Medicina – Especialidade Cirurgia, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor ROGÉRIO SAINT-CLAIR PIMENTEL MAFRA (INSTITUTO METROPOLITANO 
DE ENSINO SUPERIOR – IMES). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
JOÃO MARCOS ARANTES SOARES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 025/UFSJ/PROGP, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANDRÉ RODRIGUES DA CRUZ (UFV), 
FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA NOGUEIRA (UFJF) e SÉRGIO AUGUSTO 
ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para provimento de cargo de 
docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 099/2013, na área de Engenharia de 
Produção, subárea Pesquisa Operacional, para o Departamento de Engenharia Mecânica 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor FERNANDO MARQUES DE ALMEIDA NOGUEIRA (UFJF). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
KURT STRECKER (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 026/UFSJ/PROGP, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores MÁRCIO DE OLIVEIRA (UFJF), SIMONE 
APARECIDA SIMÕES ROCHA AZEVEDO (UFOP) e LINCOLN CARDOSO BRANDÃO 
(UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do 
Concurso Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério 
Superior – CPD 100/2013, na área de Engenharia de Produção, subárea Planejamento e 
Controle da Produção, para o Departamento de Engenharia Mecânica da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora SIMONE APARECIDA SIMÕES ROCHA AZEVEDO (UFOP). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
FREDERICO OZANAN NEVES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 027/UFSJ/PROGP, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional à servidora adiante relacionada, 
nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

Nome do 

Servidor 

MAT. 

UFSJ 

MAT. 

SIAPE 

Cargo 

 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para a 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

de 

Processo n° 

Yone Maria Andrade 

Paiva Rogério (DPSIC) 
0576 0980768 Pedagogo E411 E412 10/08/2013 23122000128/2012-38 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 028/UFSJ/PROGP, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Adelmo José da Silva 

(DFIME) 

D/Associado/II D/Associado/III 29.06.2013 23122002240/2013-92 

Alysson Helton Santos 

Bueno (DEMEC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 15.05.2013 23122002295/2013-00 

Andréa Cristiane dos Santos 

Delfino ( DEMAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 25.04.2013 23122001983/2013-47 

Hosane Aparecida Tarôco 

(CSL) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 02.08.2013 23122002530/2013-38 

Leila de Genova Gaya 

(DEPEB) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 03.05.2013 23122002087/2013-00 

Leonardo Marmo Moreira 

(DEZOO) 

C/Adjunto/ II C/Adjunto/III 08.08.2013 23122002752/2013-56 

Luciana Alves Rodrigues 

dos Santos Lima (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002908/2013-00 

Marcelo Dalla Vecchia 

(DPSIC) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 14.07.2013 23122002384/2013-47 

Mariana Arruda Pereira 

(DTECH) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 14.06.2013 23122002181/2013-56 

Mariane Cristina Schnitzler 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17.03.2013 23122002283/2013-74 

Pablo Parmezani Munhoz 

(DCNAT) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 26.01.2013 23122002381/2013-19 

Pedro Cláudio Guaranho de 

Moraes (DEZOO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 08.08.2013 23122002751/2013-19 

Raquel Moreira Pires dos 

Santos Melo (DEZOO) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 02.07.2013 23122002638/2013-29 

Ricardo Coelho (DAUAP) 

 

B/Assistente/I B/Assistente/II 09.09.2013 23122002622/2013-10 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA Nº 029/UFSJ/PROGP, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 
  

 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Hosana Ferreira Rates 

(CCO) 

Assistente II Assistente III 24.02.2013 23122002284/2013-10 

Virgínia Junqueira Oliveira 

(CCO) 

Assistente II Assistente III 18.02.2013 23122002281/2013-83 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 030/UFSJ/PROGP, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Angelita Cristine de Melo (CCO) 

 

23122002282/2013-29 03/09/2013 APROVADA 

Danyelle Romana Alves Rios (CCO 23122002315/2013-38 31/08/2013 APROVADA 

Eduardo Dias Chula (CCO) 

 

23122002391/2013-47 06/08/2012 APROVADO 

Jacqueline Simone de Almeida 

Machado (CCO) 

23122002389/2013-74 08/09/2013 APROVADA 

Laila Cristina Moreira Damázio (CCO) 23122002387/2013-83 12/09/2013 APROVADA 

Luciana Regina Ferreira da Mata (CCO) 23122002388/2013-29 11/09/2013 APROVADA 

Mauro Ézio Eustáquio Pires (CCO) 23122002390/2013-00 27/05/2013 APROVADO 

Vagner Fernandes Knupp (DQBIO) 23122001025/2013-74 18/10/2013 APROVADO 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 
PORTARIA Nº 031/UFSJ/PROGP, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013 

 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão vertical, por titulação, ao professor RICARDO TERRA 

NUNES BUENO VILLELA, lotado no Departamento Multidisciplinar de Tecnologia, 
Ciências Humanas e Sociais – DTECH, Campus Alto Paraopeba, da Universidade 
Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, 
Nível I, por ter concluído o curso de Doutorado em Ciência da Computação, tendo sido 
aprovada sua tese intitulada “A recommendation system for repairing software architecture 
erosion”, na UFMG.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 27 de setembro de 2013.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 032/UFSJ/PROGP, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação à servidora abaixo relacionada, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambiente 

Organizacional 

 

Documentação 

apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 

de Conclusão 

Incentivo à 

Qualificação 
A partir 

De 

Processo 

De % Para % 

Telma Freitas de 

Abreu 

Técnico de 

Laboratório – 

Área: Lazer e 

Desenvolviment

o Social 

Declaração de 

Conclusão de Curso 

30% 52% 
16/10/201

3 

23122003845/2013-

00 

Ciências da 

Saúde 

Mestre 

UFSJ 2013 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA Nº 033/UFSJ/PROGP, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor adiante relacionado, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

Nome do 

Servidor 

MAT. 

UFSJ 

MAT. 

SIAPE 

Cargo 

 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para a 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo n° 

Luiz Carlos Zanitti 

(DEMEC) 
0266 434723 Auxiliar de Laboratório B415 B416 01/10/2013 23122000976/2012-47 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 034/UFSJ/PROGP, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Ana Hortência Fonseca 

Castro (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002810/2013-47 

Ana Paula Fonseca Maia de 

Urzedo (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002803/2013-47 

Gedley Belchior Braga 

(DAUAP) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002621/2013-74 

Juliana Dias Reis Pessalácia 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 09.08.2013 23122002985/2013-56 

Nadja Cristiane Lappann 

Botti (CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 10.08.2013 23122002986/2013-00 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 
PORTARIA Nº 035/UFSJ/PROGP, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 

 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores JALON DE MORAIS VIEIRA (IF SUDESTE MG), 
SÁVIO TAYER SADE (UFOP) e LINCOLN CARDOSO BRANDÃO (UFSJ) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 098/2013, na 
área de Engenharia de Produção, subárea Engenharia do Produto, para o Departamento 
de Engenharia Mecânica da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor SÁVIO TAYER SADE (UFOP). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
MARCOS SÁVIO DE SOUZA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA nº 036/UFSJ/PROGP, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambiente 

Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 

Instituição/ Carga Horária 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo 

Daniel Castro 

Giraldi 

Assistente 

em 

Administraçã

o 

Certificado de 

Conclusão do Curso 

Administração Pública 
D303 D403 

17/10/201

3 

23122003904/2013-

38 

Administrativ

o 

Cursos Avante 

150 horas 

Mariana Amorim 

de Oliveira 

Técnico de 

Laboratório – 

Área: 

Biologia 

Certificado de 

Conclusão do Curso de 

Descartes de Resíduos 

em Laboratórios  D304 D404 
18/10/201

3 

23122003931/2013-

19 

Ciências 

Biológicas 

Educamundo 

160 horas 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 
PORTARIA Nº 037/UFSJ/PROGP, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 

 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores JOSÉ LEONARDO NORONHA (UNIFEI), 
ALEXANDRE MARTINS REIS (UFV) e LINCOLN CARDOSO BRANDÃO (UFSJ) para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público 
para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
101/2013, na área de Engenharia de Produção, subárea Metrologia e Controle da 
Qualidade, para o Departamento de Engenharia Mecânica da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor ALEXANDRE MARTINS REIS (UFV). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
FREDERICO OZANAN NEVES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 038/UFSJ/PROGP, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambient

e 

Organizacional 

 

Documentação 

apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ 

Ano de Conclusão 

Incentivo à 

Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Erimar Monteiro 

Filho 

Técnico em 

Eletroeletrônica 

Atestado de Conclusão 

do curso de Bacharelado 

Interdisciplinar em 

Ciência e Tecnologia 
0% 25% 22/10/2013 23122003995/2013-19 

Ciências Exatas 

e da Natureza 

Graduação 

UFSJ 2013 

Tiago Rezende 

Nascimento 

Técnico de 

Laboratório 

Área 

Atestado de Conclusão 

do curso de Engenharia 

de Telecomunicações 

0% 25% 22/10/2013 23122003996/2013-56 

Ciências Exatas 

e da Natureza 

Graduação 

UFSJ  

 
2013 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA Nº 039/UFSJ/PROGP, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação à servidora abaixo relacionada, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 

Servidor 

Cargo/Ambiente 

Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 

Instituição/ Carga Horária 

Da 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

Para 

Classe/

Nível/ 

Padrão 

A partir 

De 

Processo 

Cláudia Maria 

Menezes Machado 

Técnico em 

Artes 

Gráficas 

Certificado de 

Conclusão do Curso de 

Office 2007 

D211 D311 
23/10/201

3 

23122003984/2013-

29 Artes, 

Comunicaçã

o e Difusão 

Cursos INOVA – 

Educação à distância 

160 horas 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 040/UFSJ/PROGP, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ALEXANDRE DA SILVA GALVÃO (UFSJ), 
DALILAH PIRES MAXIMIANO (UFSJ) e ANA AMÉLIA OLIVEIRA MAZON (UFSJ) para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 118/2013, na área de 
Estruturas Metálicas, para o Departamento de Tecnologia em Engenharia Civil, 
Computação e Humanidades da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora DALILAH PIRES MAXIMIANO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
HISASHI INOUE (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 



 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI 

 

INSTITUÍDA PELA LEI Nº 10.425 DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 041/UFSJ/PROGP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Ana Paula Coelho Madeira 

Silva 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 06.09.2013 23122002916/2013-47 

Flávia Nacif da Costa C/Adjunto/I 

 

C/Adjunto/II 18.08.2013 23122002620/2013-29 

Honória de Fátima Gorgulho D/Associado/II D/Associado/III 11.08.2013 23122002961/2013-00 

 

Juliano de Carvalho Cury C/Adjunto/I 

 

C/Adjunto/II 18.08.2013 23122003012/2013-38 

Luiz Gustavo Camarano 

Nazareth 

B/Assistente/I B/Assistente/II 06.08.2013 23122002970/2013-19 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 042/UFSJ/PROGP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, e da Emenda 
Constitucional nº 19/1998, publicada no DOU de 05.06.1998: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Alexandre de Oliveira Teixeira (DEZOO) 23122002176/2013-47 03/12/2012 APROVADO 

Raquel Moreira Pires dos Santos Melo 

(DEZOO) 

23122002238/2013-10 06/04/2013 APROVADA 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 043/UFSJ/PROGP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Ana Cristina Reis Faria 

(DAUAP) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 14.06.2013 23122002226/2013-92 

Cleber José da Silva (CSL) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 03.06.2013 23122002056/2013-47 

 

Emerson Zumpichiatti 

Arruda (DEZOO) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 13.02.2013 23122002187/2013-29 

Keyller Bastos Borges 

(DCNAT) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 17.06.2013 23122002097/2013-38 

Letícia Martins de Andrade 

(DECIS) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.06.2013 23122001861/2013-56 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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